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óONTRATO   N.O   14O/iO20),   Q'UE   ENTRE   SI   CELE.ÉRAM   A    PREFEITuRA

:oU#IEçiPctoL DDEEvET¢A#oN:f"EDA.: pAMRAAN oLsAFTINs QAuMEE!:CEAs !NEDcfFicTAR.lA   E

Aos Oito dias do  m6s  de malo de 2O2O,  de  um  lado  PREFEITURA  MUNICIPÁL DE VALENTE,  com sede e foro em Valente,.BA e
CEP 48.890-OOO:  looalizada  à   Praça  Getúllo Vargas,  N.O  O1,  B.  Centro,  lns,crlta  no  C.N.P.J,/MF sob  o  nO  13,845.896/OOO1-51,  neste
ato  representado  Sr.  Marcos Adriano  de  OWeira Araújo  nomeado  por meio de ele,lções  dlretas,  pohador da  Cafteira de  ldentidade

::mOpi;3s4m5;4n:e6-c38;NCTPRFATnÀN5T6Ê',6e1 :'5e7m5píe9:an#NSOL#i itÍÀb#:çi:cqAu :N ih3sPTqRi9A'eE OcgOMmEeRg:omDuEnl?ÍEPÍlg,unLsoSSeLaTt3Ad,einn::ritnaa::
CNPJ sob o nO O6.020.31 8/OOO1-1O,  estabeleclda à RUA VOLKSWAGEN,  291  8O ANDAR,  JABAQUAFLA - são PAULo - sp cEp:
O4344.901  e  sua  unldade  fabril,  lnscrlta  no  CNPJ  sob  o  n.O  O6.O20.318/OOOõL44i  óstabeleclda  à  RUA VOLKSWAGEN,  100,  POLO
INDUSTRIAL  -   RESENDE/RJ,   neste   ato   representada   por  seu   REPRESEN"NTE   LEGAL,   Srt@.  ADRIANA   CECCONELLQ
portador(a)  da  carteira  de  ldentidade   n.  1O48419947,   expedlda  pela  SSP/RS,  CPF  nO  608.499.O80-00,  doravante  denominada
CONTRATADA,  em vista  o constante e  decidído  no processo  adminls(ratlvo  FNDE  nO  23034.05O1 92/201841 ,  resolvem celebrar o

presente  contrato,  decorrente  de  lioltação  na  modalldade  de  Pregão  Elõtrôrilco'nO  11/2O19,  para  Reglstro  de  Preços,  conft)rme
descriio  no  Edital  e  seus Anexos,  que  se  regerá  pela  Lel  n.O  8.666/93,  de  21  de,junlo  de  1993,  pela  Lei  nO  10.520,  de  17  de julho
de 2oo2,  pelo Decreto  nO 5.450,  de 31  de maio de  2005 e  pelo  Decreto n,9 7,892t  de 23 dejanelro  de 2O1Ô,  mediante as condiçõos
expressas  nas ciáusuias segulntes.

1.      CLÁUSULAPR"EIRA-DOOBJETO

i,1.  O  objeto  do  present'e  Contrato  é  a  aquisição  de  ve(culos  de  transÍ)o'rto  oscolar  diárlo  do  estuclantes,  denominado  de
Ônlbus  [tural  Escolar  (ORE),  em  atendimento  às  emdades  eduoa¢ionai3  das  redes  públlcas  de  ensino  nos  Estados,  Distrito
Federal  e  Munlcípios,  cx)nforme  espec'iflcações  e  quantitativos  estabeleoldos  no  edltal  do  Pregão  ldentificado  no  preâmbulo  e  na

proposta vencedora,  os quais integram este instrumento,  independente dô transcrrção.
1,2.  DiscrÍ'mi'nação  do  objeto:
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Onlbus   Rural   Escolar  -  ORE  1:   Ônibus  comcomprimentototalmáxímode7.Ooomm,capacldadedecargaútlllíquldadenomínlmo1.500kg,comcapacidademmmade29(vinteen()ve)estudantessentados,maisocondutor,edeveserequipadocomdispositivoparatranspos'içãodefronteira,dotipopoltronamóvel(DPM),paraembarqueedesembarquedeestudantecomdeficíéncia,oiicommobilidadereduzida,quepermitareallzarodeslocamentodeuma,oumaispoltronas,dosalãodepassageiros,doexteriordoveíoulo,aoníveldooisointerno.

01 1 93.632,00 193.632,00

2.       CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1.  O  prazo  de  vlge"la  deste  Contrato  ó  de  12  (doze)  meses,  contad_os.da  data  de  assinstura,  prorrogável  na  foma do  art.  57,
§io,  da  Lei  no 8.666,  de  1993.

3.      cLÁusuLA TERcEiRA- Do vALoR E DA DoTAção oRçAmNTÁRiA
•,II{

3:i..?oVavlaOiro:Oac:#e:6enst:ã::nTiOu ídd:sOtOondt:astOasé ddees;eSslags3;:d3i2n'áOr:a(sCd®i#wÓ,:çn?IYd?i?e%: tdroôcSo#ln:eSsO:SaCeOxnetcOuSç9ã;r:noârOatduOali: I:Ocij:);e
tributos e/ou  impostos,  encargos sociais,  trabal"stas,  previdenciários, fisçals+e çóüerclais  lncldentes,  taxa  de  adm"stração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprlmento mtegral do objeto c!a cont[a(àça().
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária próprla,  prevista  no orçaniento,  para
o exoroíclo de 2020 na classificação abaixo:

4.       CLÁUSuLA QUARTA -DA ENTREGA E RECEBIMENTO  DO'OBJETó

PraCa  Getl'llioVarpaç   rtgr)1    ran+m   \/]lon+o_RA  _rFo  Ao  oan  ^^^
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4.1.  O  obi'eto  deste  Contrato  deverá  ser  entregue  à  CONTRATANTE  no  prazo  máximo  correspondente  ao  quantitativo  de  itens
comratados,  confome Cronograma de  Entrega  a segulr,  e será  contado  a pamr da asslnatura deste  Contrato e da disponíbilízação
dos endereços de entrega pela  CONTRATANTE à CONmATADA, prevalecendo a data do evemo que ocorrer por último.

##!Ro'N-? ê'#',M#
Reglao Prazo máxlmo de ontrega (dlas)

Norte 16O

N o rdeste 130

Centro-Oeste 11O

S udeste 110

Sul 11O

_O

._O

4.2.  Os  ltens  objeto  deste  Contrato  deverão  ser  enlregues  no  endereço  mfomado  pela  CONTRATANTE  (na  escola  ou  outra
institulção  informada),  dentro  do  prazo  definido  no  item 4.1.
4.2.1.  Em  função  da  dlstância  entre  os  looais  de  produção  e  os  endereços  dos  contratantes,  os  velculos  poderão  ser entregues
com   a  qu"ometragem   máxima,   por  Unidade   da   Feder8ção,   confome   oonstante   do   Encarte   B  do   Caderno   de   lnformações
Técnlcas.
4.2.2. A qui!ometragem  lndloada  no Encarto  B do Caderno de  lnformações TÓcmcas poderá ter uma tolerância de até msis 2O% na

quilometragem para entrega desde que o  percurso  racioml  do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.
4.3.  O  lransporte  e  a  entrega  dos  itens  objeto  deste  Contrato  são  de  responsabmdade  da  CONTRATADA,  os  quais  deverão  ser
entregues  conforme  quantltativos  e  ondereços  dos  destínatários  a  serem fomecidos  à  CONTRATADA,  pela  CONTRATANTE,  por
ocasião da fimatura deste instrumento contratiial.
4.3.1 , A entrega será efetuacla após a  aprovação do protótipo conforme ltem 5 dos respectivos Cademos de lnformações Técnioas,
obedecldo  a  regra  de  que  os  representantes  da  Rede  Brasllelra  de  Metrologla  Legal  e  Qualidade-lnmetro/RBMLQ-l,  localízados  o
mais  próximo  do  endereço  comerclal  do  CONTRATANTE,   e  que  estojam   no  percurso  do  'Trajeto  de  Entrega",   realizarão  a
inspeção  veicular  dc)s   ônibus  escolares,   conforme  procedimento  estabelecldo  pelo   lnmetro.   Quanclo  da   aprovação  dos  ônibus
escolares, será aplicado ao lado da placa de identlficação do ohassi do  ômbus ó Selo de  lde"ficação da Conformidade do lnmetro,
conforme procedlmento por ele estabelecldo.
4.4.   os   ônibus   escolares.  serão   recebidos   provísorlamente   no   ato   da   entrega   dos   produtos,   acompanhados   da   devida   Nota
Fiscal/Fatura,   devendo   neste  momento  ser  realizada   conferência   mclal  pelo  responsável,   o  qual  assinará   o   oanloto  da   Nota
Fiscal/Fatura  e  emitirá  o  Temo  de  Recx3bimento  F'rovlsórlo,  conforme  encarte Al  do Anexo  lll  -  Mlnuta  de  Contrato.  Nessa  etapa
de recebimento será verjficada  tão somente a cc)nformidade clo  bem entregue com  o descríto  no documento que  o acompanha.
4.5.  Fica  assegurado  à  CONTRATANTE  o  dlreíto de  re)eítar os  itens  entregues em  desacordo  com  as  especmcações  e  condições
do Termo de  Referêncla,  do  Edital  e  deste  Contrato,  conforme  encarte A3- Modelo de Termo  de  Recusa  do  Objeto  do Anexo  lll -
Minuta de Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substitulr e/ou  reparar os llens irregulares no prazo de até 20 (vinte) dias.
4.5.1.  Caso a substltulção/reparação  nâo ocorra no prazo determinado,  estará a CONTRATADA lncorrendo em atraso na entrega e
sujeita à aplioação das sanções previstas nes(e temo.
4.6,  os  bens serão  recebidos  definltivamente  no  prazo  de  30  (trlnta)  dias,  oontados  do  receblmento  provísório,  após  a veriflcação
da  qualidade  e  quantldade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante termo  assinado  pelas  paftes  -  Encarte A2 - Modelo  de
Termo de Receb!mento  Definitivo.
4.7.  Na  hipótese de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subítem  anteríor não  ser proc€dida  dentro do  prazo fixado,  reputar-se-á  como
realizada, consumando-se o receblmento  deflnitlvo  no dia do esgotamento do prazo.
4.7.i,   Para   efeitos   do   descrito   no   item   anterior,   a   CONTRATADA   deveré   comunicar   a   proximidade   do   fim   do   prazo   para
recebimento definitivo à CONTRANTE nos  últimos 1 5 dias anteriores à sua exaustão.
4.8.  O  acelte  dos  ónlbus  esco!ares  pela  CONTRATANTE  não  exclui  a  responsabilidade  cívil  nem  a  ético-profissional  do  fornecedor
por vtcios de qua"dade  ou  qualidade dos  veículos oii  dlsparidades  com as especlficações  estabelecitlas  no Temio  de Referência
e seus Anexos, verlficadas posteriormente,  garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em  leglslação pertinente.

5.      CLAÚSULA QUINTA- DA FISCAuZAçÃO

5.i.   O   acompanhamento   e   a   fiscalização   deste   Contrato   serão   realizados   por   servidores   designados   por   Portaria    pela
coNTRAl-ANTE, em conformldade  com o disposto  no aft,  67 da Lel n. 8,666/93,
5.2.  os fiscais  do  Contrato  serão  responsáveis  pelo  acompanhamento,  flscalização  e  pelo  atesto  dos  bens  contratado§,  podendo
utllizar,  emre  outras  ferramentas  de  controle  e  checagem,  lísta  de  vormoaçáo  que  venha  a  sor  disponibilizada  pelo  FNDE  Çomo
instrumento  admínistrativo  auxlliar do  processo  de  controle  de  qualldade,  no  âmblto  da  assisténcia  técnlca  a  que se  refere  a  Lel  n.O
5.537/196B.
5.2.1.  As   llstas   de   vemcação   devldamente   preenchidas,   assim   como   outros   documemos   comprobatórios   de   eventuals   não
conformidadgs  identificadas  nos  produtos.  podoíão  s6r  anexadas  ao  Modelo  de  Tormo  de  Recusa  do  Objeto -  Encane A3,  para
fins de notiflcação ao fornecedor para correção e/ou substitulção dos produtos defeituosos.  na forma preWsla  no ltem 4.5.
Õ.3.  A CONTRATANTE  se  reserva  ao  dlrelto  de,  sempre  que julgar necessárlo,  vorifioar,  por melo  de  agente  técnico creden¢iado
ou de seus funcionários,  se as  prescrições das  normas deste Comrato estso sçndo cumpridas pelo fabricante/fomecedor.  Para tal,
o mesmo deverá garantlr ao ageme técnico credenciado livre ac®sso às dependén¢las peftinentes da fábrica.

6.      CLÁUSuLA SEXTA - DAS  OBRIGAçÕES  DA CONTRATANTE E DA CONT[WADA

6.1. Compete à  CONTRATANTE:
6.i.,i.  Reaiizar  os  atos  relatlvos  a  cobrança  do  cumprimento  pela  CONTRA1'ADA  das  obrigações  contratualmonte  assurnidas  e

iei!Cçaãro SàasnsçuõaOsS ,p rgóaprr:an:Idcaon?raatTçP:aesi :nffsoSà aendOoCaOsntorSod:tróôílOc:a:eaCoO r!:griieoSGdeOrednec;aCduoTPenamoOsn;OemdaaiSs g?;lãgoasçõpeaSmCo:pn:;;:us:IS,  em
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo oom o es(abeleoldo no lngtrumento contratual;
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6.1.i.   Promover   o   acompanhamento   e   a   fiscalização   do   forneclmento   dos   ônibus   escolares,   sob   o   aspecto   quantltativo   e

qualitatlvo,  anotando  em  registro  própri()  as  falhas detectaclas:
8.1.4.  Comunícar  promamente  à  CONTRATADA  qualquer anormalidade  no  objeto  do  lnstrumento  contratual,  podondo  recusar o
"cebímonto, caso nõo esteja de  acordo  com as especlflcações e condlções estabelec'idas no Termo (le Referência,,
6.1.6.  Notificar  prevlamente  à  CC)NTRATADA,  quando  da  aplicaçãc)  de  sanções  administrativas,  obsorvando  o  devido  processo
legal.
6.1.6. Verificar a  regularidade fiscal  e traba"s!a  do fomecedor antes  dos atos relativos  à fimatura  e gestão contratusl,  devendc)  o
resultado dessa consulta ser ímpresso,  sob a forma de extrato,  e juntado aos autos,  com  a instrução prooessual necessária.
6.1.7. Fornecer uma via original assinada deste Contrato  à CONTRATADA tão logo esteja  asslnado pelas partes ou  assim que seja

providenciada  sua  publlcação  na  lmprensa  Oficial,  se for o caso.
6.2. Compoto à CONTRATADA:
6.2.1. Envídar todo o empenho e  a dedlcação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos enoargos que lhe são confiados.,
6.2.2. Asslnar a Ata de  Registro de Preços,  bem como o instrumento contratual dela decorrente;
6.2.3.  Tomar  lodas  as  prc)vldéncías  necessárlas  para  o  fiel  cumprimento  das  disposlções  contidas  no  Termo  de  Referõncla,  no
Eclital e na Ata  de Registro de  Preços,  inclusive no que se refere ao  cumprlmento das  regras do controle  de qualídade e quanto  ao
cc)mpromisso de forneclmento do quantitativo contratado por melo deste lnstrumento.
6.2.4.  Entregar c)s ônibus escolares  no(s)  prazo(s) máximo(s)  e demais condições  descritas  no Termo de  Referência - Anexo  l,  do
Edltal e  neste  Contrato;
6.2.6.  Reparar,  corrígir,  remc)ver,  reconstrulr ou  substituir,  às suas expensas,  as partes do  objeto  do  edital  e sous Anexos,  em  que
se verificarem vícios,  defeitos. ou  inc.orreções  resultantes dos  produtos empregados  ou  da execução de serviços;
6.2.6.  Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar à  CONTRATANTE,  a  usuários  beneficiários  dos  produtos
fornecldos,  ou  a  terceiros,  em  razão  de  ação  ou  omlssão  dolosa  ou  culpos8,  sua  ou  dos  seus  prepostos,  independentemente  de
outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que  estiver suj'eita,  inclusive  no  que  se  refere  às  dlsposições  do  Estatuto da  Crlança  e
do Adolesceme  (Lei  n.0 8.069/199O),  quando foro  caso e  no que  coubeÍ;
6.2.7. Não efetuar,  sob  nenhum  pretexto.  a transferência de  responsabilldade para outros, sejam fabricantes, técnlcos ou quaisquer
outros;
6,2.8.  Manter durante toda a execução do objeto da  presente licitação,  em compatlbilidade com  ss obrigações assumidas, todas as

::2n.dgi.çinefSrdmOal aab: "áarçgããOo eGqeurâlfi::aadçoãrOoeuXiàg idcaoSNnTO#tâlNeTSE:ucSoâfnoeáOeS:o  caso,  a  oco"éncia  de  fatos  q ue  possam  interie ri r,  dheta
ou lndiretamente,  na regularldade do fornecimento.
6.2.i o.  Executar to[los os servlços com  mão-de-obra qualificada,  devendo a CC)NTRATADA cumprir com toclas  as  n()mas técnlcas
da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de  Referência (Anexo  l  do Edítal),  ric) que couber;
6.2.1 1.  Encamlnhar  laudos  e  prestar as  informa?Ões  requlsitadas  pelo  órgão  Goronciador  no  prazo  estabelecldo,  lnclusWe  quanto

â:2:1 a2?e#ems:anrt:n#r:raOçdõUeçsãOre:a:.:vaa:O:d:reecnutçOã8oOSdeCsOtne"êtoOnStrda:o"ar;enFtNeSD g: nuii "qZuaaçi;dOaddae Adtea ger_gãeog ISj;Orednec:ardeoçrOã'o  Registro  d9
Preços,  sempre que sollcitado.

7.       CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.  Comete  lnfração  admlnistrativa  nos termos  da  Lel  n.O  8.666/1 993  e  da  Lel  n.0  1 0.520/2OO2,  a  CONTRADA que:
a)  inexecutar total ou parcialmente qualquer das  obrigações assumidas em decorrõncla desta contratação;
b)  Ensejar o  retardamento da execução do objeto;
c)  Fraudar na execução do  Contrato;
d) Comportar-se de  modo inidôneo:
e)  Cometer fraude  flscal;
f)  Não  mantiver a  proposta.
7.2. Também  flcam  sujeitas  às  penalldades  do Art.  87,  lll  e  lV  e  da  Lei  8.666/1993,  a  CONTRATADA que:
a) Tenla sofrldo condenação deflnltlva por pratlcar,  por meío doloso,  fraude fisc81  no  reoollimento de qualsiuer tríbutos;
b) Tenha  praticado  atos  ilícitos vísando  a frustrar os  obj©tivos  da  licitação;
c)  Demonstre não possuir ídoneidade para contratar com a Admlnístração em vlrtude do  atos llícitos pratlcados.
7.3.  Pela  inexecução total ou  parcial deste Contrato,  iriclulndo as  hipóteses oonstantes do subltem 7.1..  a  CONTRATANTE  poderá,
garantida  a  prévia defesa,  aplicar à  CONTRATADA as segulntes sanções, segundo a gravldede da falta cometlda:
l  - Advortêncla  escrlta:  quando  se tratar de  lnfração  leve,  a juízo  da  fisoallzação,  no  caso  de descumprímento  das  obrigações  e
responsabilidades   assumldas   neste   Contrato   ou,   aínda,   no   caso   do   outras   ocorrôncias   que   possam   acarretar   prejuízos   à
CONTRATANTE, desde que não caiba  a  apllcação de sanção mais grave;
ll-Multas:
a)  muita  moratória de O,O3%  (trós  contóslmos por conto)  por dia sobro o valor dos bens entregues com  atraso.  Decorridos 3O
(trlnta)  dlas  de  atraso,  a  CON"ATANTE  poderá  decidir pela  continuidade  da  apllcação  da  multa  ou  pela  resci9ão  contratual,  em
razão da lnexecução do objeto.
b)  multa  moratóría  de  O,O7%  (soto  c€ntéslmos  por conto)  do  valor do  Comrato  por d;a  de  atraso,  observado  o  máximo  de  2%
(dois  por cento),  no  caso  de  inobservància  do  prazo  fixado  para  apresonta?ao  da  garamía  contratual  a  que  so  refere  a  CIáusula
Nona deste Contrato,  se foro çaso.
c)  multa  moratórla  de  O,3%  (trõs  déclmos  pc"  cento)  por  dla  sobre  o  valor  dos  ônlbus  que  estiverem  em  desacordo  com  as
cmdições de garantía do  produto,  limitada  a  10% (clez por cento) do valordesses bens.

!)  multa  componsatória  do  5%  (cinco  por oen[o)  pela  não  mnutençao das  condições  de  habilitação  e  quamcação oxigidas  no
instrumento  convocatório,  a  qual será calculada  sobre  o  valor total  da  parcela  não  adímplida  do  Contra(o.
e)  Tulta  ooTpensatórla  de  lO%  (dez  por cento)  aplicada  de  foma  proporclonal  à  obrigação  inadimpllda,  em  oaso  de  rescísão
por inexecuçao  parcial  do objeto.
f)  multa  compensatórla  de  2O%  (vlnte  por  cento)  sobre  o valor total  do  Contrato,  no  caso  de  rescisão  por lnexecução  total  do
obJ'etO.

l"  - Susponsão tomporáría  de  partlcipar em  licitação e  impedimento de contratar com a Adrninistração,  pelo prazo  não superlor a
2(ciols)arios;
lV  -  lmpedlmento  de  licitar  e   contratar  com  o  ente  federado  do  órgão/entidade  CONTFmANTE  e  descredenciamemo  do
rospectivo  sistema  local  de  cadastramento de fomecedores  a  que Se  refere o lnciso XIV do an. 4O da  Lei  n.O  10.520/02,  polo  prazo
de até  5 (clnco) anos;

Pra¢a  Getúllo VarRas.  ne  O1. Centro.  Valpnto - RA  _  rf:P afi  aon_h^n
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V  -  Declaração  de  inidoneídade   para   licitar  ou   contratar  com  a  Admlnístração  Públíca  enquanto  perdursrem  os  motivos  que
determinaram  sua  sanção  ou  até  que  seja  promovida  a  sua  reabilitação  perante  a  própria  autorldade  que  ap"cc"  a  sanção.  que
será  comdida  sempre  que  a  CONl'RAl-ADA  ressarclr a Adminlstração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  irazo  da
sançâo aplicada com base  no inciso  anterior.
7.4. A apllcação de qualsquer das penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo administratlvo  que assegurará  o contradltório e
a   ampla   defesa   à   CONTRATADA,   observando-se   o   procedimento   prevlsto   na   Lei   8.666/1993   e,   subsidiariamente,   na   Lei
9.784/1999.
7.6. A autoridade  competente,  quando  da  aplicação  e  dosimetria  das  sanções,  levará  em  consideração,  na fixação  do  percentual
da  sanção  aplicável,   dontre  os   limites  màximos  e  mínimos   abstratamente  previstos  à   hípótese,   a  gravldade  e   recorrência  da
condula do  infrator,  a  suflc1ência  à  reprlmenda  da  lnfração,  o  ofereclmento  de  risco  ao  iisuário,  o  caráter educativo/pedagóglco  da

pena,  bem como o dano causado à CONTRATANTE,  observados  os prinoíplos da razoabilidade e da proporcionalidade.
7.6. As penalldades de multa oriundas de fatos diversos serão conSideradas lndependentes entre sl.
7.7.  As  sanções  de  miilta  podem  ser  aplicadas  à  CONTRATADA juntamente  com  a  de  advertência,  suspensão  temporáría  e  a
declaração de lnldoneldade  para  licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.
7.8. As  penalidades  serão  obrigatc)riamente  reglstradas  pela  CONTRATANTE,  com  vistas  à  publicidade  dos  atos  praticados  pela
Admlnlstração.

8.       CLÁUSULA Oll.AVA- DO  PAGAMENTO

O

`O.

8.1.   Para   habilitar-se   ao   pagamento   a   CONTRATADA   deverá   apresentar   à   CONTRATANTE   a   10   via   da   Nota   Flscsl   de
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.
8.2.  O pagamento  será  efetuado,  pela  CONTRATANTE,  no  prazo de  sté 20  (vinte)  dlas,  cc)ntado  após  o  cumprimento de todas  as
etapas  a  segulr:  apresentação  da  cobrança  prevlsta  no  item  8.1;  atesto  do  recebimento  do  produto  pelo  flscal  do  Contrato;   e
aprovação da  documentação  comprobatória  pelo  setor responsável  pela gestão do Contrato,  uma vez que tenham  sido  cumprldos
todos os critérios e condições estabelecldos neste Contrato,  no Termo de Referência  e seus Encartes.
8.3.  Qualquer  dos  documentos   citados   no  item  8.1   acima  que  apresentar  lncorreção  será   devoMdo   à  CONTRATADA,   para
regularização,  reiriiciando-se novos prazos para  pagamentos,  a contar da reapresentação devldamente corrigida.
8.4. A CONTRATANTE  pagará  as faturas  somente  à  CONTRATADA,  vedada sua  negoclação  com terceiros  ou  sua colocação em
cobrança  bancária.
8.5.  o nao pagamemo  nos prazos previstos  nesta  Cláusula  acarretará multa à CONTRATANTE,  medianté 'a apllcação da íórmula a
segulr:

EM=lxNxVP,onde:
l =  Índlce  do  atuallzação financelra
EM = encargos moralórios
N =  Número de dlas entre a data  prevista para o pagamento e a do efetlvo pagamento
VP =Valorda parce!a om  atraso
I=qX/1OO)/365

TX =  Percentual da taxa anual do  lPCA- Índice de Preços ao ConsumidorAmpliado,  do   lBGE.

8.6. Será considerada como data do pagamento  o dia em que constar como emltida a ordem baricária  psra pagamento.

9.       CLÁUSULANONA-DAGARANTIA

9.1.   A  CONTRATADA,   cc)mo   garantia   do  cumprimento   integral   de   todas   as   obrlgações   contratuals   ora   assumldas,   lnoluslve
indenlzações  a  terceiros  e  multas  que  venlam  a  ser aplicadas,  deverá  prestar gara"a  na  modalídade  de  caução  em  dinleiro  ou
títu!os da  dMda  pública,  seguro garsmia  ou fiança  bancária,  em  montante  correspondente a 6% (cincc)  por cento)  do valor global
deste  Contrato.  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  após  sua  assl"tura,  observadas  as  condições  previstas  na  Lel  n.O  8.666,  de
1993.

1O.    CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

io.i.   O   presente   Contrato   poderá   ser   roscindldo   nas   mpóteses   prevístas   no   art.   78   da   Lei   n.O   8.666,   de   1993,   com   as
consequênclas indlcaclas  no art.  8O da mesma Lel,  sem prejuízo das sanções apllcáveis.
1O.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmonle  motivados,  assegurado-se  à  CONTRATADA  o  dlrolto  à  próvia  e  ampla
defesa.
io.3. A coNTRATADA  recomece  os dlreitos da  CONTRATANTE em caso de  resclsão admin'istrat'iva prevlsta  no  art. 77 da Lei  mO
8,666,de1993.

11.    CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS  E SuPRESSÔES

1 1.1. A CONTRATADA obríga-se a  aceitar os acróscimos  ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem  necessários, até
o  limite facultado  pela  regra  do  Parágrafo  lO,  artlgo  65  da  Lei  nO 8.666/93  e  al(erações  posteriores,  podendo  a  supressão  exceder
tal  llmite,  desde  que  resultante  de  acordo  entre  os  celebrames,  nos  termos  do  Paràgrafo  2O,  lnciso  ll  do  rnesmo  artigo,  Çonfome
redação  introduzida  pela  Lei  nO 9.648/98.

12.    CLÁUSuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO

12.1.  lncu"rá  à  CON"Al-ANTE  prc)videnciar  a  publlcação  deste  instrumento,   por  extrato,   na  lmprensa  local  ou  nos  melos
oficials de  divulgação,  no  prazo  previsto  na  Lei  n.O  8.666,  de  1993.

13.    CLÁllSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1.  O  Foro para solucionaros  litlgios que  decorrerem  da execução  deste Contrato será o da Seção Judiciáría Federal  em  que se
sltua  a CONTRATANTE,  ou  na sua  ausência,  na jurísdlção  local  competente para  litíglos  em  que  a  união  Federal se  constltua em
parte lnteressada.

PraCa GE,ti'llioVarpaç   nÍ) nl    ron+m  \/alar\+a_R^ _rco ^o oa^ n^^    cr.  /7r`..r.  `r^^  ,-___  ____
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13,2. E. por estarem assim Justos e  contratados, assiriam o presente instrumento em O3  (trés) vías de  lgual teor e foma,  para todc)s
os  fins  prevístos  em   direito,   na   presença  das  duas  tostemunhas  abaixo  idsntificadas.  que  a  tudo  asslstlram  e  qiie  também  o
subscrevem.

Valente-Bahia"8demaiode2020.                                              --`          _       /._

.----
PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE

Marcos Adriano de  Ollveíra Araújo  -

.r/

MAN  LATIN  AMERICA
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIC)  DE VEICuLOS  LTDA

/                      TE\STEMUNHAS

O

O.

`                             ```

.

/,     :)`//
ome:   MARC-OS  PATRIClOA.  DE OLIVEl[u
PF:   675.3O5,755-20

RG:  06783649-66
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AnolV-N. 87

MUNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATO NO  140/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO  1 1/20 19.

OBJETO: Aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibiis Rural Escolar (ORE  l).  Contrato
nO  140/2020.  Empresa: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCuOS LTDA., CNPJ O6.020.! l 8/0005-
44,  Valor R$  1?3.632,00  (Cento  e  noventa  e  três  mil  e  seiscentos  e trinta e  dois  reais).  Data do  contrato  O8/05/2020.  Validade do
contrato  O8/05/202 1.

Valente-Ba,  048de maío de 2020.

MARcos ADRIANo DE oLI\mIRA ARAuJo
PreÍ:eito.


